
ANEXO V 

LEI ORGÂNICA DO DF 

 

Art. 43. Será concedida licença para atendimento de filho, genitor e cônjuge doente, a homem 

ou mulher, mediante comprovação por atestado médico da rede oficial de saúde do Distrito Federal.1 

Parágrafo único. É assegurado ao servidor público que tenha cônjuge ou dependente com 

deficiência horário especial de serviço, independentemente da compensação de horário, obedecido o 

disposto em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 96, de 2016, que foi declarada 

inconstitucional: ADI nº 2016 00 2 027902-3 – TJDFT, Diário de Justiça, de 14/12/2016.) 

(...) 

Art. 116. Haverá na assistência judiciária centro de atendimento para a assistência jurídica, apoio 

e orientação à mulher vítima de violência, bem como a seus familiares. 

(...) 

Art. 123. O estabelecimento prisional destinado a mulheres terá, em local anexo e independente, 

creche em tempo integral para seus filhos de 0 a 6 anos, atendidos por pessoas especializadas, assegurado 

aos filhos das presidiárias o direito à amamentação até completarem, no mínimo, 12 meses de idade. (Caput 

com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 100, de 2017.) 2 

Parágrafo único. À mulher presidiária será garantida assistência pré-natal prioritariamente e a 

obrigatoriedade de assistência integral a sua saúde. 

(...) 

Art. 207. Compete ao Sistema Único de Saúde do Distrito Federal, além de outras atribuições 

estabelecidas em lei: 

(...) 

XV – prestar assistência integral à saúde da mulher, em todas as fases biológicas, bem como nos 

casos de aborto previsto em lei e de violência sexual, assegurado o atendimento nos serviços do Sistema 

Único de Saúde – SUS, mediante programas específicos; 

(...) 

Art. 221. A educação, direito de todos, dever do Estado e da família, nos termos da Constituição 

Federal, fundada nos ideais democráticos de liberdade, igualdade, respeito aos direitos humanos e 

valorização da vida, deve ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, tem por fim a 

formação integral da pessoa humana, a sua preparação para o exercício consciente da cidadania e a sua 

qualificação para o trabalho e é ministrada com base nos seguintes princípios: (Artigo com a redação da 

Emenda à Lei Orgânica nº 79, de 2014.) 3 

                                                           
1 Ver Lei Complementar nº 840, de 2011, que reconhece a concessão de que trata este artigo a 

companheiros, inclusive nas relações homoafetivas. 
2 Texto original: Art. 123. O estabelecimento prisional destinado a mulheres terá, em local anexo e 

independente, creche em tempo integral, para seus filhos de zero a seis anos, atendidos por pessoas 

especializadas, assegurado às presidiárias o direito à amamentação. 
3 Texto original: Art. 221. A educação, direito de todos, dever do Estado e da família, nos termos da 

Constituição Federal, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, fundada nos ideais 

democráticos de liberdade, igualdade, respeito aos direitos humanos e valorização da vida, e terá por fim 

a formação integral da pessoa humana, sua preparação para o exercício consciente da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

§ 1º O ensino público de nível fundamental será obrigatório e gratuito. 
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(...) 

XIV – pacificação social e prevenção contra a violência fundamentada em gênero, em especial 

aquela cometida contra a mulher. (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 101, de 2017.) 

(...) 

Art. 235. A rede oficial de ensino deve incluir em seu currículo, em todos os níveis, conteúdo 

programático de educação ambiental, educação financeira, educação sexual, educação para o trânsito, saúde 

oral, comunicação social, artes, prevenção de doenças, cidadania, pluralidade cultural, pluralidade racial, 

além de outros adequados à realidade específica do Distrito Federal. (Artigo com a redação da Emenda à 

Lei Orgânica nº 79, de 2014.) 4 

(...) 

§ 3º O currículo escolar e o universitário devem incluir, no conjunto das disciplinas, conteúdo 

sobre as lutas das mulheres, dos negros, dos índios e de outros na história da humanidade e da sociedade 

brasileira. 

(...) 

CAPÍTULO X 

DA MULHER, DO NEGRO E DAS MINORIAS 

(Título deste Capítulo com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 16, de 1997.)5 

Art. 276. É dever do Poder Público estabelecer políticas de prevenção e combate à violência e à 

discriminação, particularmente contra a mulher, o negro e as minorias, por meio dos seguintes mecanismos: 

(Caput com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 16, de 1997.)6 

I – criação de delegacias especiais de atendimento à mulher vítima de violência e ao negro vítima 

de discriminação; (Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 16, de 1997.)7 

II – criação e manutenção de abrigos para mulheres vítimas de violência doméstica; 

                                                           
§ 2º O Poder Público assegurará a progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio. 

§ 3º O Poder Público gradativamente implantará o atendimento em turno de, no mínimo, seis horas diárias, 

aos alunos da rede oficial de ensino fundamental. 

§ 4º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta irregular importam 

responsabilidade da autoridade competente, nos termos da Constituição Federal. 

§ 5º O acesso ao ensino obrigatório gratuito é direito público subjetivo. 
4 Texto original: Art. 235. A rede oficial de ensino incluirá em seu currículo, em todos os níveis, conteúdo 

programático de educação ambiental, educação sexual, educação para o trânsito, saúde oral, 

comunicação social, artes, além de outros adequados à realidade específica do Distrito Federal. 

§ 1º A língua espanhola poderá constar como opção de língua estrangeira de todas as séries do primeiro 

e segundo graus da rede pública de ensino, tendo em vista o que estabelece a Constituição Federal em seu 

art. 4º, parágrafo único. 

§ 2º Para efeito do disposto no caput, o Poder Público incluirá a literatura brasiliense no currículo das 

escolas públicas, com vistas a incentivar e difundir as formas de produção artístico-literária locais. 

§ 3º O currículo escolar e o universitário incluirão, no conjunto das disciplinas, conteúdo sobre as lutas 

das mulheres, dos negros e dos índios na história da humanidade e da sociedade brasileira. 
5 Texto original: TÍTULO VI, CAPÍTULO X: DA MULHER E DAS MINORIAS 

6 Texto original: Art. 276. É dever do Poder Público estabelecer políticas de prevenção e combate à 

violência, particularmente contra a mulher e as minorias, por meio dos seguintes mecanismos: 

7 Texto original: I – criação de delegacias especiais de atendimento à mulher vítima de violência, em 

todas as Regiões Administrativas; 
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III – criação e execução de programas que visem à coibição da violência e da discriminação 

sexual, racial, social ou econômica; (Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 16, de 1997.)8 

IV – vedação da adoção de livro didático que dissemine qualquer forma de discriminação ou 

preconceito; 

V – criação e execução de programas que visem a assistir gestantes carentes, observado o 

disposto no art. 123, parágrafo único; 

VI – incentivo e apoio às comemorações das datas importantes para a cultura negra. (Inciso 

acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 16, de 1997.) 

Art. 277. As empresas e órgãos públicos situados no Distrito Federal que, comprovadamente, 

discriminarem a mulher nos procedimentos de seleção, contratação, promoção, aperfeiçoamento 

profissional e remuneração, bem como por seu estado civil, sofrerão sanções administrativas, na forma da 

lei. 

Parágrafo único. Aplicam-se as sanções referidas neste artigo a empresas e órgãos públicos que 

exijam documento médico para controle de gravidez ou fertilidade. 

(...) 

Art. 329. Lei disporá sobre contratos de transferência de posse e domínio para os imóveis 

urbanos em programas habitacionais promovidos pelo Poder Público, observadas as seguintes condições: 

I – o título de transferência de posse e de domínio, conforme o caso, será conferido a homem ou 

mulher, independentemente do estado civil; 

(...) 

Art. 25. A lei disporá sobre a criação e regulamentação do Conselho de Direitos da Mulher do 

Distrito Federal. 

 

 

 

 

 

                                                           
8 Texto original: III – execução de programas que visem a coibir a violência e a discriminação sexual ou 

social contra a mulher; 
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